
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 
<!ID1110401-0> 

PORTARIAS DE 19 DE MAIO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 34 do Anexo I, do Decreto nº 6.081, de 12 de abril de 2007, revigorado pelo Decreto 
nº6.222, de 4 de outubro de 2007, e em cumprimento ao disposto no art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve 
efetivar o seguinte exercício, mediante ressarcimento: 
 
Nº 1.085  
Empregado: ABEL VIEIRA DE ARRUDA 
Origem: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB 
Para: Universidade Federal de Campina Grande 
Processo: 04599.506884/2004-11 Ap 04599.509260/2004-56; e 04500.005683/2004-43 
Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do empregado. 
Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício. 
Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao órgão de origem a freqüência do empregado. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
<!ID1110402-0> 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 34 do Anexo I, do Decreto nº 6.081, de 12 de abril de 2007, revigorado pelo Decreto 
n] 6.222, de 4 de outubro de 2007, e em cumprimento ao disposto no art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de 2007, 
resolve efetivar o seguinte exercício, mediante ressarcimento: 
 
Nº 1.086  
Empregado: ADÃO DOS SANTOS PINHO 
Origem: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB 
Para: Escola Agrotécnica Federal de Salinas-MG 
Processo:04599.508537/2004-23 
Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do empregado. 
Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício. 
Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao órgão de origem a freqüência do empregado. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
<!ID1110403-0> 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 34 do Anexo I, do Decreto nº 6.081, de 12 de abril de 2007, revigorado pelo Decreto 
nº 6.222, de 4 de outubro de 2007, e em cumprimento ao disposto no art. 5º do Decreto no 6.077, de 10 de abril de 2007, 
resolve efetivar o seguinte exercício, mediante ressarcimento: 
 
Nº 1.087 
Empregado: ANTÔNIO ALVES GUIMARÃES 
Origem: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB 
Para: Escola Agrotécnica Federal de Salinas-MG 
Processo: 04599.506890/2004-79 
Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do empregado. 
Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício. 
Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao órgão de origem a freqüência do empregado. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
<!ID1110404-0> 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 34 do Anexo I, do Decreto nº 6.081, de 12 de abril de 2007, revigorado pelo Decreto 
nº 6.222, de 4 de outubro de 2007, e em cumprimento ao disposto no art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de 2007, 
resolve efetivar o seguinte exercício, mediante ressarcimento: 
 
Nº 1.088 
Empregado: CELMAR ARAÚJO DUARTE 
Origem: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB 
Para: Universidade Federal de Viçosa 
Processo: 04599.523006/2004-61 
Ap 04599.512583/2004-27; e 04599.509867/2004-36 
Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do empregado. 
Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício. 
Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao órgão de origem a freqüência do empregado. 



Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
<!ID1110405-0> 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 34 do Anexo I, do Decreto nº 6.081, de 12 de abril de 2007, revigorado pelo Decreto 
nº  6.222, de 4 de outubro de 2007, e em cumprimento ao disposto no art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de 2007, 
resolve efetivar o seguinte exercício, mediante ressarcimento: 
 
Nº 1.089 
Empregado: CELSO PEREIRA SANTANA 
Origem: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB 
Para: Ministério do Trabalho e Emprego 
Processo: 04599.506986/2004-37 
Ap 04599.508394/2004-50; e 04500.004541/2004-69 
Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do empregado. 
Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício. 
Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao órgão de origem a freqüência do empregado. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
<!ID1110406-0> 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉ- 
RIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 34 do Anexo I, do 
Decreto nº 6.081, de 12 de abril de 2007, revigorado pelo Decreto nº 6.222, de 4 de outubro de 2007, e em cumprimento ao 
disposto no art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exercício, mediante ressarcimento: 
 
Nº 1.090  
Empregado: EDSON DE CASTRO SANTOS 
Origem: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB 
Para: Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 
Processo: 04599.508358/2004-96 
Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do empregado. 
Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício. 
Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao órgão de origem a freqüência do empregado. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
<!ID1110407-0> 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO 
DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 34 do Anexo I, do Decreto 
Nº  6.081, de 12 de abril de 2007, revigorado pelo Decreto nº 6.222, de 4 de outubro de 2007, e em cumprimento ao disposto 
no art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exercício, mediante ressarcimento: 
 
Nº 1.091  
Empregado: EDVALDO PEREIRA DOS SANTOS 
Origem: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB 
Para: Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN 
Processo: 04599.508737/2004-86 Ap 04500.006732/2004-65; e 04599.509908/2004-94 
Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do empregado. 
Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício. 
Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao órgão de origem a freqüência do empregado. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
<!ID1110408-0> 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 34 do Anexo I, do Decreto nº 6.081, de 12 de abril de 2007, revigorado pelo Decreto 
nº 6.222, de 4 de outubro de 2007, e em cumprimento ao disposto no art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de 2007, 
resolve efetivar o seguinte exercício, mediante ressarcimento: 
 
Nº 1.092  
Empregado: FRANCISCO CALISTO SOBRINHO 
Origem: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB 
Para: Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN 
Processo:04599.508748/2004-66 
Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do empregado. 
Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício. 
Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao órgão de origem a freqüência do empregado. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
<!ID1110409-0> 



O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 34 do Anexo I, do Decreto nº 6.081, de 12 de abril de 2007, revigorado pelo Decreto 
nº 6.222, de 4 de outubro de 2007, e em cumprimento ao disposto no art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de 2007, 
resolve efetivar o seguinte exercício, mediante ressarcimento: 
 
Nº 1.093 
Empregado: JOÃO DIAS COSTA 
Origem: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB 
Para: Escola Agrotécnica Federal de Salinas-MG 
Processo: 04599.510404/2004-17 
Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do empregado. 
Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício. 
Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao órgão de origem a freqüência do empregado. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
<!ID1110410-0> 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 34 do Anexo I, do Decreto nº 6.081, de 12 de abril de 2007, revigorado pelo Decreto 
nº 6.222, de 4 de outubro de 2007, e em cumprimento ao disposto no art. 5º do Decreto nº  6.077, de 10 de abril de 2007, 
resolve efetivar o seguinte exercício, mediante ressarcimento: 
 
Nº 1.094  
Empregado: MARIA DAS GRAÇAS DAMASCENO 
Origem: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB 
Para: Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN 
Processo: 04599.506909/2004-87 Ap 04500.007100/2004-19 
Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do empregado. 
Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício. 
Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao órgão de origem a freqüência do empregado. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
<!ID1110411-0> 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 34 do Anexo I, do Decreto nº 6.081, de 12 de abril de 2007, revigorado pelo Decreto 
nº 6.222, de 4 de outubro de 2007, e em cumprimento ao disposto no art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de 2007, 
resolve efetivar o seguinte exercício, mediante ressarcimento: 
 
Nº 1.095 
Empregado: REGINA LÚCIA ALMEIDA DE OLIVEIRA 
Origem: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB 
Para: Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN 
Processo: 04500.004874/2004-98 Ap 04599.507906/2004-61 
Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do mpregado. 
Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício. 
Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao órgão de origem a freqüência do empregado. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
<!ID1110412-0> 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 34 do Anexo I, do Decreto nº 6.081, de 12 de abril de 2007, revigorado pelo Decreto 
nº  6.222, de 4 de outubro de 2007, e em cumprimento ao disposto no art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de 2007, 
resolve efetivar o seguinte exercício, mediante ressarcimento: 
 
Nº 1.096  
Empregado: SAMUEL SANT'ANA MONTEIRO 
Origem: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB 
Para: Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN 
Processo: 04599.507811/2004-47 Ap 04599.507988/2004-43 
Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do empregado. 
Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício. 
Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao órgão de origem a freqüência do empregado. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
<!ID1110413-0> 



O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 34 do Anexo I, do Decreto nº 6.081, de 12 de abril de 2007, revigorado pelo Decreto 
no 6.222, de 4 de outubro de 2007, e em cumprimento ao disposto no art. 5º  do Decreto nº  6.077, de 10 de abril de 2007, 
resolve efetivar o seguinte exercício, mediante ressarcimento: 
 
Nº 1.097  
Empregado: TEREZINHA DE JESUS DOS SANTOS ALVES ALVES 
Origem: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB 
Para: Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN 
Processo: 04599.507966/2004-83 Ap 04599.509871/2004-02 - 04500.005962/2004-15 
Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do empregado. 
Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício. 
Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao órgão de origem a freqüência do empregado. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
<!ID1110414-0> 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 34 do Anexo I, do Decreto nº 6.081, de 12 de abril de 2007, revigorado pelo Decreto 
nº 6.222, de 4 de outubro de 2007, e em cumprimento ao disposto no art. 5º  do Decreto nº  6.077, de 10 de abril de 2007, 
resolve efetivar o seguinte exercício, mediante ressarcimento: 
 
Nº 1.098  
Empregado:VERGILIO RODRIGUES GUIMARÃES 
Origem: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB 
Para: Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN 
Processo: 04599.509270/2004-91 Ap 04599.509321/2004-85; 04599.509878/2004-16; e 04500.004731/2004-86 
Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do empregado. 
Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício. 
Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao órgão de origem a freqüência do empregado. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 

DUVANIER PAIVA FERREIRA 
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